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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


		Com base no Inciso XI Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, sendo, nesse sentido, o elo entre os poderes constituídos, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e entidades representativas da sociedade civil; 
Considerando que este parlamentar foi procurado por comerciantes e pedestres que transitam pela região do camelódromo, tradicional shopping popular de Sumaré, que relataram intenso fluxo de trânsito veicular na região, bem como o trânsito em alta velocidade de alguns veículos;
Considerando que devido o intenso fluxo de trânsito veicular, conforme mencionado e, devido a falta de uma faixa de pedestre próximo ao camelódromo, a travessia de pessoas pelas Ruas Eugênia Biancalana Duarte e Rua Joaquim Raposeiro é realizada sob o risco de atropelamentos, o que pode ocasionar sérios acidentes e óbitos;
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de tomar as devidas providências para que seja feita uma faixa de pedestre entre a praça Rotary Club até o outro lado da Rua Joaquim Raposeiro, assim como também solicito que seja analisada possibilidade de implantação de um semáforo na localidade a fim de garantir a travessia de pedestres com a devida segurança. 
Sala das sessões, 27 de setembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente 
Câmara Municipal de Sumaré 
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